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------ ATA N.º 7/2016 -------------------------------------------------------------------------- 

 
--------Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e dezasseis, no edifício dos Paços do 
Município de Oliveira do Hospital, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a Presidência 
de José Carlos Alexandrino Mendes, encontrando-se presentes os seguintes Vereadores: José 
Francisco Tavares Rolo, Maria da Graça Madeira de Brito da Silva, João Filipe Rodrigues de 
Brito, Nuno Jorge Perestrelo Ribeiro e Teresa Maria Mendes Dias. ----------------------------------- 
 
--------Secretariou a presente reunião, o Diretor do Departamento de Administração Geral e 
Finanças, João Manuel Nunes Mendes.-------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente da Câmara declarou 
aberta a reunião, eram dez horas, tendo a Câmara Municipal deliberado, por todos os 
membros presentes, justificar a falta do vereador João Ramalhete, à presente reunião. ---------- 
 
 
--------RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA---------------- --------------------------------------------- 

              DOC.1  
--------Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 31 de março de 2016, cujo 
saldo disponível em receita orçamental é de 1.351.998,56 € (um milhão, trezentos e cinquenta e 
um mil, novecentos e noventa e oito euros e cinquenta e seis cêntimos), conforme documento 
que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata. ----------------------------------------------- 
 

ASSUNTOS 
 
1 - ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------  
 
--------Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei nº 75/ 2013, de 12 de setembro e depois de 
questionados pelo Presidente da Câmara, inscreveu-se para intervir no período de antes da ordem do 
dia o vereador Nuno Ribeiro. O Sr. Presidente e o senhor vereador prosseguiram apresentando os 
seguintes assuntos:-------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
1.1 – INTERVENÇÃO DO VEREADOR NUNO RIBEIRO --------------------------------------------  
 
1.1.1 – ALEXANDRE MARQUES - VOTO DE RECONHECIMENTO ----------------------------  

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro propôs à Câmara Municipal a aprovação de um voto de 
reconhecimento ao jovem oliveirense, Alexandre Marques, atualmente jogador dos Seniores 
Masculinos do Hóquei Clube de Turquel, mais conhecido por “Xanoca”, por ter conquistado, 
conjuntamente com os seus colegas da Seleção Nacional de Sub-23 de Portugal, a “XXVIII edição 
da Taça Latina”, que se disputou entre os dias 24 e 26 de março, na cidade italiana de Follonica. 
Concluiu referindo que “depois de ter sido Campeão do Mundo de Sub-20 em Cartagena na 
Colômbia em 2013, Xanoca volta a conquistar um título com o símbolo de Portugal ao peito”, tendo 
aproveitado também para felicitar o Dr. André Pires, um jovem de Nogueira do Cravo licenciado 
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em Medicina que, desde há muito, integra a equipa médica das seleções de Hóquei em Patins, e que, 
neste caso, acompanhava o grupo que venceu a Taça Latina. Frisou ainda que “são dois bons 
exemplos de jovens oliveirenses audazes, lutadores e com muito mérito, pelo que felicitamos ambos 
pelo seu êxito”.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
--------O Presidente da Câmara aproveitou para informar a Câmara Municipal de que é sua intenção 
agendar uma reunião extraordinária para a aprovação e votação do Inventário de Todos os Bens 
Direitos e Obrigações Patrimoniais e Respetiva Avaliação e dos Documentos de Prestação de 
Contas do Ano de 2015.-------------------------------------------------------------------------------------------  
  
2 - ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
2.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 6, DA REUNIÃO DE 17 DE MARÇO DE 2016----------------  

D.A.G.F. 
--------A ata da reunião ordinária realizada no dia 17 de março de 2016 (ATA N.º 06/2016), 
que havia sido previamente distribuída, foi submetida à aprovação da Câmara Municipal. 
Após votação, foi a mesma aprovada, por todos os membros presentes. -----------------------------  
  
2.2 - RATIFICAÇÕES: ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
2.2.1 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE EMERGÊNCIA SOCIAL --------------------------------  

U.D.E.S./DOC.2 
--------Tendo presente a informação social com o registo de entrada n.º 1963, de 8 de fevereiro 
de 2016, a Câmara Municipal nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, deliberou, por todos os membros presentes, ratificar a decisão do Sr. 
Presidente da Câmara que por despacho, datado de 10 de fevereiro de 2016, conforme 
documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata, autorizou a concessão à 
Sr.ª D. Raquel Filipe Ventura Gomes, residente em Oliveira do Hospital, de um subsídio de 
emergência social no valor de 225,00 € (duzentos e vinte e cinco euros), para compensar a 
falta de recursos económicos a fim de que a munícipe possa rapidamente ver restabelecido o 
seu equilíbrio social e financeiro, em contrapartida de Trabalho Socialmente Necessário já 
realizado, num total de 71 horas. ------------------------------------------------------------------------------  
  
2.3 - PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À NATALIDADE - PEDIDO DE 
RENOVAÇÃO FORA DO PRAZO --------------------------------------------------------------------------  
 
2.3.1 – ADRIANO FILIPE MARQUES SOUSA E SÓNIA CRISTINA SANTOS FONSECA-- 

D.A.G.F. 
--------No âmbito do Programa Municipal de Incentivo à Natalidade e no seguimento da 
deliberação camarária tomada em reunião ordinária realizada no dia 28 de maio de 2015, a 
Câmara Municipal, com base na informação dos serviços, datada de 17 de março de 2016 e 
tendo presente a situação relativa ao requerimento apresentado por Adriano Filipe Marques 
Sousa e Sónia Cristina Santos Fonseca, residentes em Oliveira do Hospital, pais da menina 
Leonor Fonseca Sousa, nascida 15 de fevereiro de 2014, deliberou, por todos os membros 
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presentes, aceitar o pedido de renovação ainda que tendo sido feito fora do prazo, 
considerando atendíveis as razões apresentadas. ----------------------------------------------------------  
  
2.4 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS: -----------------------------------------------------------------------  
 
A) ENTIDADES: --------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A-1) ASSOCIAÇÃO BLC3 - PLATAFORMA PARA O DESENVOLVI MENTO DA 
REGIÃO INTERIOR CENTRO – PROTOCOLO -------------------------------------------------------  

D.A.G.F./DOC.3 
--------O Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que atribua à BLC 3 – Plataforma 
para o Desenvolvimento da Região Interior Centro, um subsídio no montante de 10.000,00 € 
(dez mil euros) por mês, durante o ano de 2016, destinado a apoiar as despesas a ter com os 
investimentos a realizar no ano de 2016, em prol do desenvolvimento da atividade económica da 
região ao nível de: desenvolvimento de atividades de apoio à incubação de ideias e empresas, tendo 
em consideração que a Incubadora de Ideias e Empresas da BLC3 foi distinguida, em 2015, como 
uma das 10 melhores incubadoras da Europa de ligação Universitária e das 25 melhores do mundo 
na categoria também de ligação Universitária; apoio à captação de investimento e divulgação ampla 
de medidas e oportunidades; desenvolvimento de atividades de inovação e tecnológicas de 
valorização dos recursos endógenos da região, tendo em consideração a infraestrutura tecnológica 
reconhecida “Centro Bio: Bioindústrias, Biorrefinarias e Bioprodutos” e promoção e apoio à 
dinamização das áreas de Acolhimento Empresarial, com vista à fixação de projetos inovadores e 
tecnológicos, mediante assinatura do protocolo, que se anexa e que fica a fazer parte integrante 
desta ata, e que tem por objeto o estabelecimento de normas para a comparticipação financeira ora 
proposta. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por maioria, com os votos favoráveis dos vereadores 
José Francisco Rolo, Graça Silva, Nuno Ribeiro e Teresa Dias e do Presidente da Câmara e o 
voto contra do vereador João Brito, aprovar a presente proposta. -----------------------------------  
 
--------Ainda sobre este assunto, o Presidente da Câmara referiu que “sobre a BLC 3 diz-se um 
conjunto permanente de mentiras, como por exemplo dizer-se que é o Presidente da Câmara 
Municipal que nomeia o Conselho de Administração e o Presidente da BLC 3”. Afirmou que “a 
Câmara Municipal não intervém diretamente na gestão da BLC 3”, salientando que “a Câmara 
Municipal apoia a BLC 3 em termos de investimento tal como apoia outras entidades do concelho 
de Oliveira do Hospital e só participa na Assembleia Geral da BLC 3 com um voto”.------------------   
--------Tomando o uso da palavra, o vereador João Brito declarou que “a BLC 3 existe há seis anos 
e nesses seis anos já foram atribuídos àquela Associação cerca de 648.000,00 € (seiscentos e 
quarenta e oito mil euros). Não sei ao certo quanto é que custaria o aluguer das instalações onde a 
BLC 3 esteve anteriormente instalada mas fazendo as contas a uma média de 2.000,00 €/mês, 
durante estes seis anos, perfaz um total de mais 144.000,00 € (cento e quarenta e quatro mil euros), 
o que significa que esta Câmara Municipal deu à BLC 3 cerca de 792.000,00 € (setecentos e 
noventa e dois mil euros). Temos agora mais um financiamento de 10.000,00 €/mês, durante cerca 
de mais dois anos, o que perfaz um total de 240.000,00 € (duzentos e quarenta mil euros), ou seja, 
quando chegarmos ao final do mandato, a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital deu à BLC 3 
1.032.000,00 € (um milhão e trinta e dois mil euros), e portanto julgo que o retorno tem sido 
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demasiado lento. Não quer dizer que não haja algum retorno da BLC 3 mas para um investimento 
de cerca de 800.000,00 € acho que deveríamos exigir muito mais da BLC 3. E depois lembro que o 
apoio anterior era de 9.000,00 €/mês e neste momento é de 10.000,00 €/mês, o que quer dizer que 
este apoio está a aumentar e não percebo qual é que é o motivo para aumentar este financiamento 
visto que a BLC 3, neste momento, já deveria estar a percorrer um caminho distante da Câmara 
Municipal quando já deveria estar a traçar um trilho individual. Não quero com isto dizer que, 
pontualmente, não fosse reconhecido e financiado o investimento da BLC 3, mas neste momento 
não vejo motivos para estar a engrossar mais aquele financiamento, razão pela qual votei contra a 
presente proposta”.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------Dirigindo-se ao vereador João Brito o Presidente da Câmara referiu que “as minhas posições 
têm sido muito claras relativamente ao processo da BLC 3 e nem sempre as coisas têm corrido 
como esperamos, contudo se analisarmos todo este processo os executivos do seu partido nesta 
Câmara Municipal prejudicaram bastante o concelho em duas ou três coisas. Primeiro, não 
exerceram o direito de preferência na cedência do direito de superfície da ACIBEIRA; segundo, não 
tiveram o cuidado de defender aquele património, abandonaram-no completamente e sem a 
responsabilidade política de quem por aqui passou, e portanto, se analisarmos tudo isto com a 
defesa da ACIBEIRA, como um equipamento que ali se encontrava abandonado, tudo isso tem 
responsabilidades políticas”. Lembrou que “a recuperação da ACIBEIRA em termos de obras e 
infraestruturas vale todo este investimento que a Câmara Municipal já fez”. Referiu que “na 
verdade também gostava que os resultados fossem mais palpáveis em termos de transformação do 
território. Estou absolutamente de acordo nesse aspeto, no entanto a Câmara Municipal também já 
atribuiu àquela entidade outros subsídios relacionados com as obras de requalificação da 
ACIBEIRA, pelo que, no final, depois de concluídas as obras de reconstrução daquele espaço, 
provavelmente somará um investimento de 3/4 milhões de euros, ou seja, mesmo dentro da sua 
perspetiva acabou por se reproduzir num investimento muito maior, e isto é importante que se diga 
também”. Concluiu referindo que “no final das obras de reconstrução da ACIBEIRA acredito que a 
BLC 3 nos trará algo de novo no território”, frisando que “esta é a dimensão que nem sempre se 
mede mas que não deixaremos de a referir e de a defender”. Afirmou ainda que “certamente de que 
haverá alguém com culpas no cartório, mas esse alguém, não somos nós”.-------------------------------  
--------Interveio igualmente o vereador José Francisco Rolo declarando que “subscrevo por inteiro 
as palavras do Sr. Presidente da Câmara pois é preciso perceber onde começámos e onde estamos”. 
Lembrou que “começámos com uma estrutura completamente degradada e nunca ninguém fez nada 
ao longo dos anos em que aqui estiveram outros executivos. Houve sucessivos alertas quer em 
reuniões da Câmara Municipal, quer em sessões da Assembleia Municipal e nunca ninguém fez 
nada para evitar a degradação do espaço da ACIBEIRA. A certa altura chegou a existir um projeto 
de tentativa de compra daquele equipamento por 400.000,00 € (quatrocentos mil euros). Este 
executivo adquiriu aquele espaço por 150.000,00 € (cento e cinquenta mil euros), ou seja, já aqui 
efetuou uma poupança”. Disse ainda que “a BLC 3 começou com um objetivo muito claro e, 
atualmente, é um projeto desejado por outros municípios”, citando como exemplo os Municípios de 
Alfândega da Fé e de Lousã, onde a BLC 3 tem sido convidada a apresentar o seu modelo de 
intervenção no território. Realçou que “a BLC 3 começou numas instalações sitas na Zona 
Industrial de Oliveira do Hospital, num espaço que estava sem utilização mas que todos os meses 
custava à Câmara Municipal de Oliveira do Hospital um avultado valor. Entretanto, o vereador João 
Brito só falou no investimento da autarquia, mas esqueceu-se de um pormenor, é que graças à BLC 
veio para o concelho meio milhão de euros ao Fundo Florestal Permanente para arrancar com as 
suas atividades. De investimento gerado foram cerca de 4 milhões de euros, então eu pergunto, 
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segundo as contas do vereador João Brito, se o investimento de 1.032.000,00 € gera um 
investimento de 4 milhões de euros, foi feito ou não um bom investimento em termos económicos e 
financeiros? E depois há o valor patrimonial que fica, ou seja, tínhamos um imóvel completamente 
degradado que agora está valorizado. Multiplicámos ou não o valor desse imóvel? Houve ou não 
ganhos para o Município? Os equipamentos que lá estão instalados, os laboratórios, dito por quem 
sabe os laboratórios em fase de instalação nas instalações da BLC 3 no espaço da ex-ACIBEIRA 
são dos melhores laboratórios na região centro em termos de tecnologia e em termos de 
funcionalidade. Ganhou ou não o concelho de Oliveira do Hospital uma centralidade e um potencial 
para prestar serviços especializados em termos daquilo que são os equipamentos e a tecnologia 
instalada naqueles laboratórios, e pergunto, se a Incubadora que existe associada à BLC 3 presta ou 
não um serviço importante de alavancagem de um conjunto de projetos que nasceram daquilo que é 
o empreendedorismo de base local existente em Oliveira do Hospital?” Disse entender que “um dia 
uma parte da oposição diz que em Oliveira do Hospital não se investe em empreendedorismo e 
quando o Município de Oliveira do Hospital investe em empreendedorismo que transforma um 
espaço abandonado num espaço de excelência com laboratórios de referência, quando transforma 
um milhão de euros em 4 milhões de euros, quando transforma empresas que estão a nascer devido 
à criatividade e ao potencial das pessoas e lhes dá um espaço digno, criticam porque estamos a dar 
mais 10.000,00 € a uma estrutura”, frisando que “existe muita contradição que, no meu entender, 
não faz muito sentido”. Declarou ainda votar favoravelmente a presente proposta por considerar que 
“o caminho faz-se andando e havemos de atingir os nossos objetivos”.-----------------------------------  
--------Interveio o vereador João Brito, referindo que “não percebo as contas do vereador José 
Francisco Rolo quando se refere aos 4 milhões de euros”, lembrando que “votei favoravelmente a 
cedência do espaço no valor de 150.000,00 € à BLC 3 e votei favoravelmente a atribuição de outro 
subsídio para arranjos exteriores que foram necessários, assim como todo o apoio que foi cedido 
para criar independência e para dotar aquela Associação de condições para poder trabalhar”. Mais 
referiu que “continuo a dizer que ainda não tivemos retorno desse milhão de euros que foi investido. 
O vereador José Francisco Rolo quer agora fazer umas contas miraculosas para chegar aos 4 
milhões de euros, mas não consegue chegar lá, nem nada do que se pareça. Espero é que a BLC 3 
possa realmente deixar o mais depressa possível de depender da Câmara Municipal”.-----------------  
--------O Presidente da Câmara dirigindo-se ao vereador João Brito lembrou que “a própria 
Assembleia Municipal, na sua grande maioria, aprovou um voto de louvor à BLC 3, ou seja, 
verifica-se a existência de alguma contradição entre aquilo que é a postura política do PSD na 
Assembleia Municipal e a postura política do PSD na Câmara Municipal. A ser assim, até daria um 
conselho ao senhor vereador João Brito. Seja vereador do PSD mas não seja Vereador de um Jornal 
que existe em Oliveira do Hospital”.----------------------------------------------------------------------------  
--------O vereador José Francisco Rolo referiu que “não há contas miraculosas, basta somar, é tão 
simples quanto isso”, realçando que “foi feito um investimento de cerca de três milhões e meio de 
euros na recuperação das instalações da ACIBEIRA e um investimento de meio milhão de euros do 
Fundo Florestal Permanente”.------------------------------------------------------------------------------------   
  
A-2) ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEI RA DO HOSPITAL -  
"PRÉMIO MANUEL SANTOS GOUVEIA SERRA" ---------------------------------------------------  

D.A.G.F. 
--------A Câmara Municipal de acordo com os critérios definidos pela estrutura orgânica e 
funcional da Associação dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital e mediante 
escrutínio secreto deliberou, por todos os membros presentes, atribuir o Prémio Bombeiro do 
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Ano “Manuel dos Santos Gouveia Serra”, no montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta 
euros) ao Bombeiro com a categoria de 2ª – Fernando Luís Garcia, com o número 
mecanográfico 6050008, admitido em 3 de janeiro de 2005, considerando que o mesmo reúne 
os critérios fixados por aquela associação, conforme comunicação daquela entidade datada de 
22 de março de 2016. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
  
A-3) ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEI RA DO HOSPITAL - 

D.A.G.F. 
--------O Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Associação dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital, um subsídio 
no montante de 5.000,00 € (cinco mil euros), para fazer face a despesas com a realização da 
comemoração do 94.º Aniversário da Associação, mediante assinatura de protocolo nos termos do 
disposto no Regulamento Municipal para a Concessão de Subsídios, aprovado por deliberação da 
Câmara Municipal de 1 de março 2011. --------------------------------------------------------------------- --  
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
  
A-4) CONFRARIA DO QUEIJO DA SERRA DA ESTRELA -----------------------------------------  

D.A.G.F. 
--------Pelo Presidente da Câmara foi presente a carta, com o registo de entrada número 4644, de 30 
de março de 2016, remetida pela entidade acima identificada, a solicitar apoio financeiro, a título de 
reforço do subsídio de 5.000,00€ (cinco mil euros), atribuído na reunião da Câmara Municipal, 
realizada no dia 3 de março de 2016, como apoio à participação das Confrarias convidadas para a 
“XXV Festa do Queijo Serra da Estrela” e bem assim como apoio à realização de outras iniciativas 
a desenvolver ao longo do ano.------------------------------------------------------------------------------------ 
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por todos os membros presentes, atribuir à 
Confraria do Queijo Serra da Estrela, um subsídio no montante de  1.000,00 € (mil euros), 
mediante assinatura de protocolo nos termos do disposto no Regulamento Municipal para a 
Concessão de Subsídios, aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 1 de março 2011.  
  
A-5) CLUBE DE CAÇA E PESCA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL ---------------------------------- 

D.A.G.F. 
--------O Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua ao Clube de Caça e Pesca de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante de 
500,00 € (quinhentos euros), como apoio à aquisição de camisas para todos os elementos do Grupo 
de Concertinas – “Os Oliveirenses”, daquele Clube, mediante assinatura de protocolo nos termos do 
disposto no Regulamento Municipal para a Concessão de Subsídios, aprovado por deliberação da 
Câmara Municipal de 1 de março 2011.------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
  
A-6) LIGA DE MELHORAMENTOS DE ALDEIA DE NOGUEIRA -------------------------------  

D.A.G.F. 
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--------O Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Liga de Melhoramentos de Aldeia de Nogueira, um subsídio no montante de 
500,00 € (quinhentos euros), como apoio à realização da “XIX edição da Matança do Porco e da 
“II edição do Projeto ALDEIA 1950”, a ter lugar nos dias 23, 24 e 25 de abril do ano em curso, 
mediante assinatura de protocolo nos termos do disposto no Regulamento Municipal para a 
Concessão de Subsídios, aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 1 de março 2011.------  
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 A-7) ACADEMIA PORTUGUESA DE KENPO E ARTES DE COMBA TE-----------------------  

D.A.G.F. 
--------No seguimento das deliberações camarárias tomadas em reunião ordinária pública de 6 de 
agosto de 2015 e em reunião ordinária de 23 de dezembro de 2015, o vereador Nuno Ribeiro 
informou a Câmara Municipal de que a Academia Portuguesa de Kenpo e Artes de Combate já 
reúne condições para que lhe seja atribuído o subsídio inicialmente proposto em reunião de 6 de 
agosto de 2015, uma vez que já apresentou a documentação em falta.------------------------------------- 
--------Pelo exposto, o Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 
pela entidade oficiante, atribua à Academia Portuguesa de Kenpo e Artes de Combate, um 
subsídio no montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), como apoio à participação do 
atleta Caio Rodrigues dos Santos, residente em Oliveira do Hospital e aluno do Agrupamento de 
Escolas de Oliveira do Hospital no mundial de Kenpo Karate, que se realizou em Dublin no dia 25 
de julho de 2015, mediante assinatura de protocolo nos termos do disposto no Regulamento 
Municipal para a Concessão de Subsídios, aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 1 de 
março 2011.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
--------Ainda sobre este assunto e depois de questionado pelo vereador João Brito, o vereador Nuno 
Ribeiro esclareceu que a revogação da deliberação de atribuição de subsídio à Associação em 
apreço, tomada em reunião ordinária pública de 6 de agosto de 2015, se deveu ao facto de aquela 
entidade não reunir condições para que o subsídio pudesse ser pago uma vez que não tinha 
entregado toda a documentação exigida para o efeito, lamentando no entanto algumas observações e 
comentários que “chegaram” dando conta da incapacidade da Câmara Municipal para pagar aquele 
valor. Mais referiu que “este executivo aprova subsídios quando está em condições de cumprir com 
o seu pagamento e não deixa de apoiar quem tem mérito”. --------------------------------------------------  
  
2.5 – RENÚNCIA AO MANDATO AUTÁRQUICO - (ARTIGO 76.º  DA LEI N.º 169/99, DE 
18 DE SETEMBRO, NA SUA ATUAL REDAÇÃO) ----------------------------------------------------  

D.A.G.F. 
--------A Câmara Municipal tomou conhecimento do e-mail, remetido em 30 de março de 
2016 pela vereadora Cristina Oliveira, a apresentar renúncia ao mandato para que foi eleita 
na Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, ao abrigo do artigo 76.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. Encontrando-se 
presente o cidadão imediatamente a seguir na ordem de precedência da lista do Partido Social 
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Democrata – PPD/PSD, João Filipe Rodrigues de Brito, que na sequência do pedido de 
substituição entretanto apresentado a substituiu como vereador, a substituição da renunciante 
operou-se de imediato em conformidade com o disposto nos artigos 76.º e 79.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, tendo o mesmo 
sido convocado para integrar o Órgão Executivo do Município até ao final do mandato. 
Verificada a conformidade legal do processo eleitoral com a identidade do eleito, o Sr. 
Presidente da Câmara declarou-o investido nas suas funções. -----------------------------------------  
 
--------Sobre o assunto, interveio o vereador João Brito agradecendo o trabalho e a dedicação da 
Dr.ª Cristina Oliveira durante o período em que exerceu as suas funções de Vereadora nesta Câmara 
Municipal, em representação do Partido Social Democrata. Mais referiu que o Partido Social 
Democrata está grato por todo o trabalho que ela desenvolveu em prol do seu Partido, lamentando 
no entanto que pelos motivos apresentados não possa continuar a exercer o seu mandato.-------------  
--------Interveio igualmente o vereador José Francisco Rolo declarando que “é uma questão de 
princípio e de certa forma corroboro do raciocínio do vereador João Brito, nomeadamente no que se 
refere à manifestação do lamento pelo facto da Dr.ª Cristina Oliveira não poder dar continuidade ao 
seu mandato”. Mais referiu que “tenho a ideia de que só em casos de força maior é que não 
devemos cumprir os nossos mandatos. Os oliveirenses votaram em nós pelo que entendo que os 
mandatos são para cumprir até ao fim”.-------------------------------------------------------------------------  
  
2.6 - DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO DO TERRITÓRIO : ----------------------------  
 
2.6.1 - LISTAGEM DE PROJETOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS-------------------------------  

D.P.G.T./DOC.4 
--------A Câmara Municipal tomou conhecimento dos despachos de deferimento e 
indeferimento dos processos de obras proferidos pelo Sr. Presidente da Câmara, no período 
compreendido entre 12 de março e 24 de março de 2016, no exercício das competências que 
lhe foram delegadas pela Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2013, conforme listagem 
que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata. ----------------------------------------------  
  
2.7 - DIVISÃO DE INFRAESTRUTURAS E OBRAS MUNICIPAIS : -------------------------------  
 
2.7.1 - 2ª PROPOSTA DE CORREÇÃO MATERIAL À 1ª REVISÃO DO PDM - PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL ---------------------------------------------------------------------------------------  

D.P.G.T./DOC.5 
--------Pelo Presidente da Câmara foi presente a informação dos serviços com o registo de entrada 
número 2992, de 29 de fevereiro de 2016, contendo a 2ª proposta de correção material à 1ª Revisão 
do PDM, publicado através do Aviso nº 0986/2014, de 1 de outubro, no Diário da República, 2ª 
Série n.º 189 de 1 de outubro de 2014, e respetivo aditamento, datado de 24 de março de 2016, 
conforme documentos que se anexam e que ficam a fazer parte integrante desta ata. ------------  
--------A solicitação do Presidente da Câmara esteve presente a Arquiteta, Alexandra Henriques 
que interveio esclarecendo que “as correções materiais ora propostas devem-se a meras correções 
de questões técnicas relacionadas com acertos de cartografia, determinados por incorreções de 
cadastro, transposição de escalas, de definição de limites físicos identificáveis no tempo, bem como 
discrepâncias entre plantas de condicionantes e de ordenamento, previstos na alínea a) do n.º 1, do 
artigo 122.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (R.J.I.G.T.)”. ------------------------------------  
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--------Prestados os necessários esclarecimentos a Arquiteta, Alexandra Henriques, ausentou-se da 
sala de reuniões.----------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------Após análise, a Câmara Municipal sob proposta do Presidente da Câmara deliberou, 
por todos os membros presentes e nos termos do disposto na alínea a) do artigo 122.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, publicado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio, aprovar a 2.ª correção material à 1ª Revisão do PDM, publicado 
através do Aviso nº 10986/2014, de 1 de outubro, no Diário da República, 2ª Série n.º 189 de 1 
de outubro de 2014, para efeitos de acertos de cartografia, determinados por incorreções de 
cadastro, de transposição de escalas, de definição de limites físicos identificáveis no terreno, 
bem como por discrepância entre plantas de condicionantes e plantas de ordenamento, nas 
seguintes peças desenhadas: -----------------------------------------------------------------------------------  
--------a) - Desenho nº 01.1.0, Folha nº 222-1 – Planta de Ordenamento – Classificação e 
Qualificação do Solo, corrigindo os limites cadastrais dos loteamentos com Alvará nº 1/2010 e 
Alvará nº 1/2013, efetuando a correta transposição de escala, de acordo com as suas Plantas 
Síntese, como também da Planta com a Indicação das Licenças, Autorizações e Comunicações 
Prévias de Operações Urbanísticas Emitidas, Desenho nº 05.0.0, passando a classificar-se a 
totalidade desta área como 'ARC I - Área Residencial Consolidada destinada 
predominantemente a edifícios de uso misto'; --------------------------------------------------------------  
--------b) - Desenho nº 01.1.0, Folha nº 211-1 – Planta de Ordenamento – Classificação e 
Qualificação do Solo, corrigindo a mancha classificada como 'Área Verde de Proteção e 
Enquadramento', passando a classificar-se como ‘Centro Histórico’ e 'ARC II - Área 
Residencial Consolidada predominantemente a edifícios de habitação unifamiliar';-------------- 
-------- c) - Desenho nº 01.3.0, Folha nº 211-1 – Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica 
Municipal, eliminando a mancha classificada como 'Área Verde de Proteção e 
Enquadramento' no Desenho nº 01.1.0, Folha nº 211-1 da classificação de Estrutura Ecológica 
Municipal  neste desenho.---------------------------------------------------------------------------------------  
--------Mais foi deliberado que as presentes correções materiais sejam comunicadas à 
Assembleia Municipal de Oliveira do Hospital e também à CCDR-Centro, nos termos do 
previsto no n.º 3 do artigo 122.º do diploma já anteriormente referido, para efeitos de eficácia, 
procedendo-se igualmente às publicações legalmente exigíveis-----------------------------------------   
  
2.7.2 - GRUPO ÁGUAS DE PORTUGAL - ÁGUAS DE LISBOA E VALE DO TEJO -  
ATUALIZAÇÃO DAS TAXAS DE RECURSOS HÍDRICOS PARA O A NO DE 2016----------  

D.I.O.M. 
--------Foi presente pelo Presidente da Câmara o ofício com o registo de entrada número 3913, de 
16 de março de 2016, remetido pelas Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., do Grupo Águas de 
Portugal, a dar conta que os valores das Taxas de Recursos Hídricos (TRH) a aplicar por aquela 
entidade para o ano de 2016 na faturação a emitir na LVT, são os seguintes:----------------------------  
--------TRH Abastecimento de Água – 0,0165 EUR/m3  ---------------------------------------------------  
--------TRH Saneamento – 00119 EUR/m3------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------ A Câmara Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------  
  
2.8 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO: -------------------------------------------------------------  
 
2.8.1 - MAPA DE TRANSPORTES--------------------------------------------------------------------------  

U.D.E.S./DOC.6 
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--------A Câmara Municipal tomou conhecimento dos despachos de deferimento dos pedidos 
de cedência de transportes, proferidos pelo Sr. Presidente da Câmara, no período 
compreendido entre 16 e 30 de março de 2016, no exercício das competências que lhe foram 
delegadas pela Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2013, conforme mapa que se anexa e 
que fica a fazer parte integrante desta ata.------------------------------------------------------------------  
  
3 - ASSUNTOS DOS SENHORES VEREADORES:-----------------------------------------------------  
 
3.1 - INTERVENÇÃO DO VEREADOR JOSÉ FRANCISCO ROLO -------------------------------  
 
3.1.1 - AÇÃO SOCIAL: -----------------------------------------------------------------------------------------  
 
3.1.1.1 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE EMERGÊNCIA SOCI AL - JOSÉ MANUEL 
GARCIA PRAZERES -------------------------------------------------------------------------------------------  

U.D.E.S. 
--------Tendo presente a informação social com o registo de entrada número 4600, de 29 de 
março de 2016, a Câmara Municipal sob proposta do vereador José Francisco Rolo, 
deliberou, por todos os membros presentes, atribuir ao Sr. José Manuel Garcia Prazeres, 
residente em Oliveira do Hospital, um subsídio de emergência social ao abrigo do Programa 
ATIVOSociais, no valor de 150,00 € (cento e cinquenta euros), para compensar a falta de 
recursos económicos, a fim de que possa rapidamente ver restabelecido o seu equilíbrio social 
e financeiro, em contrapartida da realização de 48 horas de Trabalho Socialmente Útil, 
mediante a celebração de um acordo entre a Câmara Municipal e aquele beneficiário.----------  
  
3.1.1.2 - REALIZAÇÃO DE TRABALHO SOCIALMENTE NECESS ÁRIO: ---------------------  
 
A) PAULO FERNANDO SIQUEIRA  NETO --------------------------------------------------------------  

U.D.E.S 
-------- Tendo presente a informação social com o registo de entrada número 4226, de 21 de março 
de 2016, o vereador José Francisco Rolo deu conhecimento à Câmara Municipal de que, no 
seguimento das deliberações camarárias tomadas em reuniões de 29 de abril e de 1 de setembro de 
2015, relativas à atribuição de dois subsídios de emergência social de 300,00 € (trezentos 
euros)/cada, ao Sr. Paulo Fernando Siqueira Neto, residente em Lourosa, em troca da realização de 
Trabalho Socialmente Necessário, este, cumpriu com as 196 horas de trabalho que lhe foram 
distribuídas de acordo com o Acordo de Cooperação firmado entre o Município de Oliveira do 
Hospital e aquele beneficiário. -----------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
B) RAQUEL FILIPA VENTURA MARQUES ------------------------------------------------------------  

U.D.E.S 
-------- Tendo presente a informação social com o registo de entrada número 4225, de 21 de março 
de 2016, o vereador José Francisco Rolo deu conhecimento à Câmara Municipal de que, no 
seguimento das deliberações camarárias tomadas em reuniões de 30 de setembro de 2014 e 30 de 
outubro e 26 de novembro de 2015, relativas à atribuição de subsídios de apoios sociais no total de 
564,00 € (quinhentos e sessenta e quatro euros), à Sr.ª Raquel Filipa Ventura Marques, residente em 
Oliveira do Hospital, em troca da realização de Trabalho Socialmente Necessário, esta, cumpriu 
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com as 175 horas de trabalho comunitário que lhe foram distribuídas de acordo com o Acordo de 
Cooperação firmado entre o Município de Oliveira do Hospital e aquela beneficiária.-----------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
C) JORGE MANUEL RIBEIRO MARQUES -------------------------------------------------------------  

U.D.E.S 
-------- Tendo presente a informação social com o registo de entrada número, de 22 de março de 
2016, o vereador José Francisco Rolo deu conhecimento à Câmara Municipal de que, no 
seguimento da deliberação camarária tomada em reunião de 26 de novembro de 2015, relativa à 
atribuição de um subsídio de emergência social de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros) ao Sr. 
Jorge Manuel Ribeiro Marques, residente em Oliveira do Hospital, em troca da realização de 
Trabalho Socialmente Necessário, este, cumpriu com as 234 horas de trabalho que lhe foram 
distribuídas de acordo com o Acordo de Cooperação firmado entre o Município de Oliveira do 
Hospital e aquele beneficiário. -----------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.1.2 – PROGRAMA CASA DIGNA – PROPOSTA DE INCLUSÃO DE CANDIDATURAS 
ENTRADAS FORA DO PRAZO------------------------------------------------------------------------------  

U.D.E.S. 
--------Tendo presente a informação social com o registo de entrada número 2386, de 17 de 
fevereiro de 2016, sobre o assunto mencionado em epígrafe e no seguimento das deliberações 
camarárias de 10 e 23 de dezembro de 2015, a Câmara Municipal sob proposta do Presidente 
da Câmara deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a proposta de inclusão de 
mais três candidaturas ao Programa Casa Digna, ainda que tendo sido apresentadas fora do 
prazo, considerando atendíveis as razões apresentadas, de modo a que possam ser ainda 
consideradas para efeitos de apoio no âmbito do referido Programa, com caráter de 
excecionalidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
  
3.1.3 - ATIVIDADES DO GABINETE DE INSERÇÃO PROFISSIONAL - MESES DE 
OUTUBRO DE 2015 A FEVEREIRO DE 2016------------------------------------------------------------  

U.D.E.S./DOC.7 
--------Pelo vereador José Francisco Rolo foi presente a informação do Gabinete de Inserção 
Profissional, com o registo de entrada número 3961, de 16 de março de 2016, a dar conta das 
atividades dinamizadas por aquele gabinete no período de outubro de 2015 a fevereiro de 2016 e 
bem assim contendo informação atualizada relativa aos dados estatísticos sobre desemprego 
registado pelo IEFP, IP, de janeiro de 2015 a janeiro de 2016, documento que se anexa e que fica 
a fazer parte integrante desta ata.-----------------------------------------------------------------------------  
--------Ainda sobre este assunto, o vereador José Francisco Rolo realçou que o GIP, no período 
acima referido, em ações de informação sobre as medidas ativas de emprego e formação, 
oportunidade de emprego e de formação, programas comunitários de apoio à mobilidade no 
emprego ou na formação, contratualizou no total 901 utentes; nas ações de apoio à procura de 
emprego e desenvolvimento de atitude empreendedora, 744 utentes; encaminhamento para ações de 
formação ou medidas de emprego, 68 utentes; colocação de desempregados em ofertas de emprego, 
78 utentes. Realçou no entanto que o objetivo “Controlo de apresentação periódica dos beneficiários 
das prestações de desemprego”, não está a ser cumprido pelo GIP uma vez que aquele gabinete tem 
acesso limitado ao programa SIGAE, não tendo portanto permissão de acesso a este subsistema e 
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funcionalidade. Fez assim saber que entre 1 de outubro de 2015 e 29 de fevereiro de 2016, o GIP 
efetuou 25 candidaturas a 19 unidades: 8 para a medida Estágio Emprego; 7 para a medida Estímulo 
Emprego e 10 para a medida CEI, sublinhando que “o GIP detetou ainda 24 ofertas de emprego e 
colaborou na colocação de 40 pessoas em ofertas de emprego.---------------------------------------------    
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.1.4 - PROVERE - ESTRATÉGIAS DE EFICIÊNCIA COLETIV A --------------------------------  

U.D.E.S./DOC.8 
--------O Vereador José Francisco Rolo apresentou à Câmara Municipal a seguinte proposta, 
que se transcreve na íntegra: -----------------------------------------------------------------------------------  
--------“PROVERE – Programa de Valorização Económica de Recursos Endógenos -----------------  
--------Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------------------  
--------o Município de Oliveira do Hospital tem vindo a participar em reuniões preparatórias do 
“PROVERE – Programa de Valorização Económica de Recursos Endógenos – Estratégias de 
Eficiência Coletiva” no quadro do Aviso de Concurso “Centro 28-2015-2”;----------------------------  
--------o Município é potencialmente beneficiário dos PROVERE com a designação “Rede de 
Aldeias de Xisto 2020”, “INATURE” e “Valorização Económica das Estâncias Termais da Região 
Centro – 2.ª Fase 2016/2018”;-----------------------------------------------------------------------------------  
--------a candidatura aos referidos concursos implica a criação de consórcios/contratos de 
parcerias com entidades públicas e privadas,  proponho que, nos termos das alíneas r) e t) do n.º 1 
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara delibere aderir aos respetivos 
consórcios/parcerias que se consubstanciarão nos contratos de consórcio que serão submetidos a 
aprovação  ou ratificação da Câmara, propondo-se igualmente desde já a ratificação do Contrato 
de Consórcio do PROVERE – Rede de Aldeias de Xisto 2020, conforme minuta anexa.”-------------- 
--------Sob proposta do vereador José Francisco Rolo, a Câmara Municipal deliberou, por 
todos os membros presentes, aprovar a presente proposta.  --------------------------------------------- 
  
3.1.5 – TURISMO-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------O vereador José Francisco Rolo deu conhecimento à Câmara Municipal da aprovação de 
mais dois projetos para o concelho de Oliveira do Hospital, salientando que “enquanto alguns dizem 
que nada se faz na área do turismo, vem a realidade e desmente-os”. Fez assim saber que foi 
aprovado um investimento privado de 4 milhões de euros, na área do turismo, para Oliveira do 
Hospital e que a breve trecho será aberto mais uma Unidade de Alojamento Turístico, em Fiais da 
Beira.- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------Sobre o assunto, o Presidente da Câmara referiu-se ao Projeto do “Museu do Azeite”, um 
projeto de iniciativa privada, com o apoio do Município de Oliveira do Hospital, realçando e 
destacando o papel do Vereador do Pelouro do Turismo e Vice-presidente da Câmara, José 
Francisco Rolo, no desenvolvimento deste projeto. Frisou ainda que “se este projeto foi aprovado 
muito se deve ao seu empenho”. Mais referiu que, no seu entender, “a ligação do Museu do Azeite 
ao Centro Interpretativo das Ruínas de Bobadela irá contribuir para que haja uma nova dinâmica e 
uma nova centralidade na freguesia de Bobadela”, frisando que “a aprovação de um investimento de 
4 milhões de euros será relevante para o desenvolvimento do concelho de Oliveira do Hospital”. 
Mais referiu que “isto mostra que há trabalho e que o concelho não foi esquecido”. Lembrou no 
entanto a existência de mais um projeto futuro que no seu entender fará igualmente uma boa ligação 
ao Museu do Azeite e ao Centro Interpretativo das Ruínas da Bobadela, e que é a criação do Centro 
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Interpretativo do Queijo Serra da Estrela, uma iniciativa da ANCOSE, em parceria com a Confraria 
do Queijo Serra da Estrela e com o Município de Oliveira do Hospital. Concluiu congratulando-se 
com a aprovação deste investimento, sublinhando que “estamos a fazer o nosso trabalho”.------------ 
--------O vereador José Francisco Rolo destacou e realçou o papel do promotor e impulsionador 
deste projeto, o Sr. António Dias, que desde o início se mostrou disponível para acolher as 
sugestões da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital e bem assim para se deslocar ao Turismo 
de Portugal. Aproveitou igualmente para realçar a abertura e o empenho do Dr. Carlos Abade, da 
Direção do Turismo de Portugal, no aconselhamento, no reforço e na orientação de várias ideias que 
foram sendo incorporadas no projeto, tornando-o ainda mais viável e com mais potencial de 
aprovação. Para além do arrojo do projeto, o promotor soube fazer as necessárias adaptações”.------- 
--------O vereador João Brito felicitou o Sr. António Dias, promotor do projeto em apreço, 
sublinhando que “são pessoas como estas que fazem um investimento privado em Oliveira do 
Hospital, que devemos louvar”. Disse que é efetivamente um projeto ambicioso que, no seu 
entender, vai dar fruto”.--------------------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.2 - INTERVENÇÃO DA VEREADORA GRAÇA SILVA --------------------------------------------  
 
3.2.1 - EDUCAÇÃO:---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
3.2.1.1 - EMPREENDEDORISMO NAS ESCOLAS - PONTO DE SITUAÇÃO ------------------  

U.D.E.S./DOC.9 
--------A vereadora Graça Silva começou por referir que a primeira vez que ouviu falar na criação 
de um Museu de Azeite no concelho de Oliveira do Hospital foi no âmbito do Programa de 
Empreendedorismo nas Escolas, através da própria filha do Sr. António Dias, que apresentou ao 
Concurso de Empreendedorismo um trabalho relacionado com aquele projeto. Prosseguiu dando 
conhecimento à Câmara Municipal da realização do Concurso de Ideias de Negócio que será 
desenvolvido no âmbito da 3.ª edição do Programa “Empreendedorismo nas Escolas da Região de 
Coimbra”, uma iniciativa da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra (CIM-RC), em 
parceria com os municípios seus constituintes. Disse igualmente que esta iniciativa tem o 
envolvimento do Município de Oliveira do Hospital e é dirigida aos alunos que frequentam o ensino 
secundário e profissional no Agrupamento de Escolas de Oliveira do Hospital (AEOH) e na 
EPTOLIVA – Escola Profissional de Tábua e Oliveira do Hospital, sendo que, pela primeira vez, e 
após auscultação do Agrupamento de Escolas de Oliveira do Hospital e da EPTOLIVA, o 
Município de Oliveira do Hospital optou por direcionar este projeto aos alunos do 3.º CEB, Ensino 
Secundário e Ensino Profissional. Fez assim saber que participam neste projeto 16 docentes e 15 
turmas, sendo que 4 são do 3.º CEB e 11 do Ensino Secundário, assim como diversas turmas da 
EPTOLIVA. Deu ainda conta que no que se refere a Oliveira do Hospital a apresentação pública do 
Concurso Municipal está já agendado para o dia 6 de maio de 2016, na Casa da Cultura César 
Oliveira. Concluiu apresentado à Câmara Municipal o Regulamento do Concurso de Ideias de 
Negócio que será desenvolvido no âmbito da 3.ª edição do Programa “Empreendedorismo nas 
Escolas da Região de Coimbra, aprovado em reunião do Conselho Intermunicipal de 3 de março de 
2016, documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata.------------------------    
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
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3.2.1.2 - PIDS – PLANO DE INTERVENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA FREGUESIA 
DO SEIXO DA BEIRA - CEDÊNCIA DA ESCOLA DO 1.º CEB DA SOBREDA ---------------  

U.D.E.S./DOC.10 
--------Tendo presente a carta, com o registo de entrada número 4136, de 18 de março de 
2016, remetida pela entidade mencionada em epígrafe, a Câmara Municipal sob proposta da 
vereadora Graça Silva deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a Proposta de 
Protocolo a celebrar entre o Município de Oliveira do Hospital e o PIDS – Plano de 
Intervenção e Desenvolvimento da Freguesia do Seixo da Beira, visando a cedência de uma 
sala do edifício da Escola do 1º CEB da Sobreda, àquela entidade, pelo período de dois (2) 
anos, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata.-----------    
  
3.2.1.3 - CEDÊNCIA DA CASA DA CULTURA CÉSAR OLIVEIR A -------------------------------  

U.D.E.S. 
--------A) Tendo presente o requerimento, com o registo de entrada número 4472, de 24 de 
março de 2016, apresentado pelo Agrupamento de Escolas de Oliveira do Hospital, a Câmara 
Municipal sob proposta da vereadora Graça Silva deliberou, por todos os membros presentes, 
autorizar a cedência àquela entidade do auditório da Casa da Cultura César Oliveira, para o 
dia 3 de maio, das 09:00 horas às 17:00 horas, para a realização de duas sessões do espetáculo 
de teatro “25 de abril, história de uma revolução”, com isenção do pagamento das taxas 
inerentes à sua utilização. ---------------------------------------------------------------------------------------  
--------Pelo exposto, no seguimento da deliberação camarária, tomada em reunião ordinária 
de 17 de março do ano em curso e tendo presente o requerimento, com o registo de entrada 
número 4131, de 18 de março de 2016, apresentado pela ESTGOH – Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão de Oliveira do Hospital, a Câmara Municipal, uma vez que o auditório 
da Casa da Cultura César Oliveira irá ser utilizado pelo Agrupamento de Escolas de Oliveira 
do Hospital no mesmo dia e horário pretendidos pela ESTGOH, deliberou, por todos os 
membros presentes, autorizar a cedência àquela entidade do espaço da Biblioteca Municipal 
de Oliveira do Hospital, para o dia 3 de maio, das 09:30 horas até ao final da tarde, para a 
realização de um evento a levar a efeito no âmbito das atividades letivas daquela Escola, com 
isenção do pagamento das taxas inerentes à sua utilização. ---------------------------------------------  
  
3.2.2 - CULTURA:------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
3.2.2.1 - FESTIVAL MUNICIPAL DA CANÇÃO - NORMAS REG ULAMENTARES ---------  

U.D.E.S./DOC.11 
--------A Câmara Municipal sob proposta da vereadora Graça Silva deliberou, por todos os 
membros presentes, aprovar a proposta de Normas de Funcionamento do 1.º Festival 
Municipal da Canção OHP, que tem como objetivos: fomentar o convívio entre crianças das 
diversas freguesias do concelho; sensibilizar as crianças para a música, proporcionando uma 
maior abertura cultural; motivar as crianças para a interatividade com a música; suscitar o 
reconhecimento e a identificação dos mais variados géneros musicais e desenvolver 
capacidades ao nível da memorização, da interpretação, da expressão e da improvisação, 
documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta ata.-------------------------------   
   
3.2.2.2 - CONCURSO SOLTEM TALENTOS OHP - NORMAS REGULAMENTARES -------  

U.D.E.S./DOC.12 
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--------A Câmara Municipal sob proposta da vereadora Graça Silva deliberou, por todos os 
membros presentes, aprovar a proposta de Normas de Participação da V Edição do Concurso 
“Soltem Talentos OHP” 2016, documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante 
desta ata, uma iniciativa do Pelouro da Cultura que incluirá o Programa da Feira 
EXPOH’2016 e que tem como objetivo, definir as normas de participação no referido 
concurso, cujo evento visa descobrir novos valores e dar oportunidade aos Jovens do 
Concelho de mostrarem as suas aptidões artísticas, nas áreas de: Voz/Dramaturgia (teatro, 
declamação, stand-up comedy); Música (canção ou instrumental, a solo ou em banda); Dança 
(clássica, moderna, contemporânea) e Artes Circenses (magia, equilíbrio, acrobacia, 
malabarismo), e que inclui a atribuição dos seguintes prémios aos primeiros três (3) 
classificados do referido concurso, a saber: ------------------------------------------------------------------  
--------1º Classificado – 300,00 € (trezentos euros) --------------------------------------------------------- 
--------2º Classificado – 200,00 € (duzentos euros)---------------------------------------------------------- 
--------3º Classificado – 150,00 € (cento e cinquenta euros)----------------------------------------------- 
--------Ainda sobre este assunto, interveio o vereador Nuno Ribeiro felicitando a vereadora Graça 
Silva pela continuidade destas iniciativas, salientando que “alguns dos talentos de Oliveira do 
Hospital vão sendo também descobertos neste tipo de eventos, à semelhança do que aconteceu com 
o Grupo “Overlay”, constituído por jovens oliveirenses que começaram a ser mais vistos e 
reconhecidos pela comunidade oliveirense, precisamente, a partir da sua participação neste 
concurso”.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
  
3.3 - INTERVENÇÃO DO VEREADOR NUNO RIBEIRO --------------------------------------------- 
 
3.3.1 - TRIPLA LÉGUA DO ALVA – BALANÇO --------------------------------------------------------- 

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro referiu-se à realização da prova “Tripla Légua do Alva”, que teve 
lugar no passado dia 20 de março do ano em curso, uma iniciativa do Clube Atlético de Oliveira do 
Hospital, em parceria com o Maratona Clube de Vila Chã, com o apoio dos Municípios de Oliveira 
do Hospital e Seia, das freguesias de Penalva de Alva e São Sebastião da Feira e de Sandomil e com 
o apoio Técnico da Associação Distrital de Atletismo de Coimbra e da Associação de Atletismo da 
Guarda. Destacou e enalteceu a forma de organização do evento que envolveu dois clubes; dois 
municípios e duas freguesias. Disse entender que é de valorizar o facto de se realizar um trabalho 
conjunto em prol do desenvolvimento do desporto e da própria região. Fez saber que este evento 
integrou ainda o “Grande Prémio Jovem”, o “Campeonato Distrital de Estrada da Guarda” e o 
“Campeonato Distrital de Estrada de Coimbra”, verificando que no total aderiram 351 participantes: 
278 participantes nas provas de atletismo e 73 participantes na caminhada. Concluiu referindo que, 
na sua opinião, esta iniciativa revelou-se em mais uma excelente oportunidade para a afirmação do 
potencial desportivo do concelho e à visitação de um multifacetado território, com destaque para a 
Zona do Vale do Alva, tendo felicitado todos aqueles que de alguma forma colaboraram na 
organização do evento.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.3.2 - 3.º TORNEIO SOLIDÁRIO – FUTSAL ------------------------------------------------------------  

U.D.E.S. 
--------No seguimento da informação prestada em reunião da Câmara Municipal de 3 de março, o 
vereador Nuno Ribeiro informou a Câmara Municipal de que a 3.ª edição do Torneio Solidário, uma 
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iniciativa promovida pelo Município de Oliveira do Hospital, em parceria com o Agrupamento de 
Escolas de Oliveira do Hospital (AEOH) e a Associação de Futebol de Coimbra, dirigida a 
empresas e instituições do concelho de Oliveira do Hospital, já teve início no passado dia 4 de abril. 
Disse tratar-se de um evento com caráter solidário, dado que as receitas provenientes das inscrições 
para o torneio revertem para o Banco de Recursos Sociais do Município e para o AEOH. Referiu 
igualmente que o sorteio realizou-se na passada quarta-feira (dia 30 de março) na sede da 
Associação de Futebol de Coimbra e que o calendário de jogos já começou a ser divulgado. Realçou 
que este torneio conta com a participação de nove equipas que irão representar as seguintes 
entidades: Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital; Bombeiros Voluntários de Lagares 
Beira; Câmara Municipal de Oliveira do Hospital; DAVION; FIGALGON; Padaria Pastelaria 
“Nova Caseira”; Sociedade recreativa dos Povos de Galizes e Vendas de Galizes e VINILSTAR. 
Concluiu referindo que este evento é mais uma oportunidade de fomentar a política deste executivo 
de “desporto para todos” em que, neste caso, é dada a oportunidade para que empresas e instituições 
concelhias envolvam os seus colaboradores e amigos num convívio desportivo que se quer 
saudável.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.3.3 - DIA MUNDIAL DA SAÚDE E ATIVIDADE FÍSICA ------------------------------------------  

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro informou a Câmara Municipal de que o Município de Oliveira do 
Hospital, no próximo dia 7 de abril, vai comemorar o Dia Mundial da Saúde e da Atividade Física 
com um conjunto de atividades desportivas e rastreios de saúde, que terão lugar nas Piscinas 
Municipais e no Largo Ribeiro do Amaral, em Oliveira do Hospital. Mais referiu que seguindo a 
política do Município de Oliveira do Hospital de “ desporto para todos” e de promoção de hábitos de 
vida saudáveis foi preparada uma atividade que, apesar de aberta à população em geral, é mais 
direcionada para uma população “especial”, tendo sido enviados convites às seguintes instituições: 
ARCIAL; Santa Casa da Misericórdia de Galizes; Universidade Sénior; Fundação Aurélio Amaro 
Dinis, entre outros, para trazerem os seus utentes a participar numa aula de hidroginástica e Aqua 
Zumba nas Piscinas Municipais. Concluiu referindo que, paralelamente, irá decorrer um rastreio de 
saúde, agradecendo à Unidade de Cuidados da Comunidade de Pinheiro dos Abraços e à monitora 
Dina Correia a sua colaboração e participação nesta iniciativa.---------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.3.4 - FUTSAL - FINAL FOUR - TAÇA DISTRITAL AF COI MBRA – INFANTIS ------------  

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro informou a Câmara Municipal que o Município de Oliveira do 
Hospital, continuando na rota das iniciativas desportivas irá receber, nos próximos dias 9 e 10 de 
abril, a FINAL FOUR - TAÇA DISTRITAL AF COIMBRA - INFANTIS, no Pavilhão da Escola 
da Cordinha. Disse tratar-se de um evento, organizado pela Associação de Futebol de Coimbra, em 
parceria com o Município de Oliveira do Hospital e com o envolvimento do Agrupamento de 
Escolas de Oliveira do Hospital, e que, no seu entender, é mais uma oportunidade para valorizar a 
formação desportiva e projetar o território numa politica que também pretende descentralizar e 
desenvolver um conjunto de iniciativas, em vários pontos do concelho, que reforcem e estimulem o 
“  desporto para todos” incentivando a promoção de hábitos de vida saudáveis junto do público mais 
jovem. Fez saber que as equipas que irão participar neste evento são as seguintes: São João; 
Academia RC4; ARCED – João Veloso e Domus Nostra.---------------------------------------------------  



 

 
M U N I C Í P I O  D E  O L I V E I R A  D O  H O S P I T A L  

 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  
 
 

 

 

17

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 
1 DE ABRIL DE 2016  

--------O vereador Nuno Ribeiro aproveitou para informar a Câmara Municipal de que, no fim de 
semana seguinte, dias 16 e 17 de abril, Oliveira do Hospital irá também receber, no Pavilhão da 
Escola da Cordinha, e nos mesmos moldes, a FINAL FOUR – TAÇA DISTRITAL AF COIMBRA 
–  BENJAMINS, em que participarão as seguintes equipas: União Coimbra; Vila Verde; Miranda 
do Corvo e Prodeco. Salientou que estas iniciativas pretendem também ajudar a promover o 
território, o desporto e os hábitos de vida saudáveis através do desporto de formação sendo de 
esperar o acompanhamento e a visita dos pais destes atletas ao concelho de Oliveira do Hospital. ---  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------  
  
3.3.5 - CICLO DE CONFERÊNCIAS - DESPORTO EM DEBATE----------------------------------  

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro informou a Câmara Municipal de que, na próxima sexta-feira, dia 
15 de abril, a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital em parceria com o Sampaense Basket – 
SRL Sampaense vai dar continuidade ao Ciclo de Conferências “Desporto em Debate”. Referiu que 
o quarto encontro irá decorrer na Casa da Cultura César Oliveira, a partir das 21:00 horas, onde será 
abordado o tema “Formação Desportiva – Tendências e Desafios” com a presença de um painel que 
integra alguns especialistas nesta área, a saber:----------------------------------------------------------------  
-------- - Prof. Rui Alves, Coordenador técnico da Formação e Treinador da Equipa Sénior do 
Sampaense Basket; Ex-Seleccionador Nacional de Basquetebol;-------------------------------------------  
-------- - Prof. Dimas Pinto, Coordenador do Departamento de Ciências do Desporto do Instituto de 
Estudos Superiores de Fafe; Vice-Presidente da Associação Portuguesa de Gestão do Desporto.-----  
-------- - Prof. José Tavares da Silva, Professor do Instituto Superior de Ciências Educativas – 
Lisboa; Formador da Escola Nacional de Basquetebol;------------------------------------------------------  
--------O vereador Nuno Ribeiro prosseguiu referindo que este encontro, pretende contribuir para 
reforçar a Formação Desportiva no contexto da prática do desporto, valorizando o papel de todos os 
agentes desportivos. Salientou ainda que com este ciclo de conferências “Desporto em Debate”, que 
prevê a abordagem a uma vasta panóplia de temáticas ligadas ao mundo do desporto, nas suas mais 
diversas modalidades, e que resulta de uma parceria estabelecida com os clubes, instituições e 
associações desportivas do concelho, a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital pretende reforçar 
o papel ativo das instituições desportivas na divulgação e promoção do desporto, através de uma 
maior interação com a comunidade.-----------------------------------------------------------------------------   
--------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------  
  
3.3.6 - ASSOCIAÇÃO GEOPARK ESTRELA (AGE) ---------------------------------------------------  

U.D.E.S. 
--------O vereador Nuno Ribeiro deu conhecimento à Câmara Municipal da sua presença numa 
reunião, que teve lugar no passado dia 30 de março, no âmbito da elaboração de uma candidatura de 
classificação da Serra da Estrela a Geoparque Global da Unesco, no sentido de estabelecer os 
primeiros alicerces daquilo que virá a ser um novo paradigma, para o desenvolvimento daquele 
património e da própria região, sendo que, para além do Instituto Politécnico da Guarda, estão 
envolvidos nesta candidatura nove municípios dos distritos da Guarda, Castelo Branco e Coimbra – 
neste caso o Município de Oliveira do Hospital. Fez saber esta reunião teve como principal objetivo 
analisar a forma de constituição desta Associação e consequente operacionalização. Disse ainda que 
os presentes foram informados que no passado dia 4 de março o Geoparque Estrela foi integrado 
como “aspirante” no Fórum Português Geoparque, uma integração que traz mais responsabilidade e 
importância sendo que é o Estado Português que assume e que vai apresentar e defender esta 
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candidatura. Mais referiu que para a integração formal de todos os Municípios torna-se necessária a 
aprovação dos respetivos Estatutos em reunião de Câmara e posteriormente em Assembleia 
Municipal, para efeitos de submissão a visto do Tribunal de Contas. Disse no entanto que na mesma 
reunião concluiu-se que, neste momento, nem o Município de Oliveira do Hospital nem nenhum 
dos outros Municípios se encontra em condições de proceder à assinatura da constituição desta 
Associação, uma vez que ainda não desenvolveram os procedimentos necessários para o efeito. 
Assim e de modo a agilizar a formalização da constituição desta entidade, foi considerada uma 
solução alternativa, ou seja, optou-se por desenvolver um processo em que no imediato são 
consideradas duas entidades, a saber: Instituto Politécnico da Guarda e a Universidade da Beira 
Interior e ainda nove representantes individuais formando uma espécie de Comissão Instaladora 
enquanto todos os Municípios asseguram os passos atrás descritos. (Câmara Municipal/Assembleia 
Municipal/Tribunal Contas). Conclui referindo que, posteriormente, e estando os Municípios em 
condições de subscrever a constituição da referida Associação, passarão a integrar os órgãos sociais 
da mesma. Disse ainda que, entretanto, está a ser programada uma visita ao Geoparque de Arouca, 
tendo sido igualmente destacada a importância de Oliveira do Hospital estar integrado neste 
processo de constituição do Geopark Estrela, Associação importante para ajudar a valorizar e 
promover o território e os seus recursos. -----------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------  
  
3.4 - INTERVENÇÃO DA VEREADORA TERESA DIAS ---------------------------------------------  
 
--------Não se registou qualquer intervenção por parte da vereadora Teresa Dias, no âmbito deste 
ponto da Ordem do Dia. -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
------ APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA ------------------- ------------------------- 

 
--------De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente ata em minuta. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
------ CONCLUSÃO DA ATA----------------------------- ----------------------------------- 

 
--------E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a reunião, pelas 
onze horas e trinta minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata, que vai ser devidamente 
assinada pelo Sr. Presidente da Câmara. E eu, João Manuel Nunes Mendes, a redigi e subscrevi. ----  
 
 
 
Presidente da Câmara _______________________________________________ 
 
 
Diretor do D.A.G.F.  _______________________________________________ 
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Documentos anexados ao final desta ata ao abrigo do 
Decreto-Lei 334/82, de 19 de agosto. 

 


